RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregao Eletronico n° 90020/2026

Processo n°® 2025045852

6rgao: Prefeitura Municipal de Cataldo — GO

Recorrente: |deal Toldos & Tendas

Recorrido: Loja de Mdveis e Eletrodomésticos MP — CNPJ: 62.542.081/0001-09
I - DOS FATOS

A empresa recorrente vem, respeitosamente, interpor o presente recurso administrativo em face da
habilitacdo da empresa Loja de Méveis e Eletrodomésticos MP nos itens 11 e 12, por
descumprimento das exigéncias previstas no edital, especialmente quanto a qualificagao técnica.

Il - DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL

Conforme previsto no edital e seus anexos, é obrigatoria a comprovagéo de capacidade técnica
compativel com o objeto licitado. Contudo, a empresa recorrida ndo apresentou atestado de
capacidade técnica que comprove aptiddo para fornecimento de tendas ou itens similares,
conforme exigido.

Tal auséncia configura descumprimento direto das condigbes editalicias, violando o principio da
vinculacéo ao instrumento convocatério.

Il - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL

Nos termos do art. 67 da Lei n® 14.133/2021, a qualificagdo técnica tem por objetivo comprovar a
aptidao do licitante para o desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da
licitagdo.

Ademais, o art. 5° da Lei n® 14.133/2021 estabelece os principios da legalidade, isonomia e
vinculacéo ao edital, os quais restam comprometidos diante da habilitagdo de empresa que nédo
atende as exigéncias técnicas.

IV - DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:
a) O recebimento e provimento do presente recurso;

b) A inabilitagdo da empresa Loja de Méveis e Eletrodomésticos MP para os itens 11 e 12, por
auséncia de comprovacao de capacidade técnica;

c¢) O prosseguimento do certame com a convocagao do proximo colocado.

Termos em que, pede deferimento.
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